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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

pnpcÃo plprRÔnrco N" xnxx.xx/xxxx
VALIDADE DA ATA: 12 lDOzDl MESES

Aos ......... ....., oâ sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberaçáo da Ata da Sessáo do Pregão
Eletrônico N" xrrx.xx/xrm do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo
Ordenador de Despesas da Secretaria de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente -
Sr. Jean Valdeir Araújo Gestora do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is)
da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados
ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO F'UNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico No m.x/nxx,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei no 8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei n" 8.666 193 e suas alterações posteriores,
d) Na Lei. N' 10.520 de 17 de julho de2OO2,
e) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.L. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURAS E
EVENTUATS AQUTSTçÃO DE PEçAS PARA MANUTENçÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARÂ
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIÂ DE AGRICULTURÂ, RECURSOS
HÍDRrcos E MEIo AMBIENTE Do MUNIcÍplo pp MoRRINHoS - cE, e passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s)

apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos
autos do Processo.

Subcláusuh Únlca - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens
referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação
pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie às
detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições:

cLÁusuLA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de \2 (DOZE) MESES, contado a
partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do
final da vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.

cLÁusuLA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE RETGISTRO DE PREçOS

4.1 _ CAbErá A SCCTCIATiA dA AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE, O

gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questÕes legais.

cLÁusuLA QUTNTA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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5.1 - Em decorrência da publicaçáo desta Ata, os participantes do SRP poderão
contratos com os fornecedores com preÇos registrados, devendo para tanto, adotar os
seguintes procedimentos:

1. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, util2ando o SRP (Sistema de Registro de
Preços), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do
Orgáo/ Entidade contratante.
2. - Comunicar ao Orgáo Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do
detentor de registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.

cLÁusul"a sExrA - DA urrLrzaçÃo DA ATA DE REGISTRo DE pREços FoR óncÁos
IYÃO PARTICIPANTES

6.1 Poderâo utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgáo ou entidade da
Administraçáo que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgáo
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneÍiciária, desde que devidamente comprovada
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n" 10.520/2OO2, na Lei
no 8.666/93, no Decreto Íro 7.89212013 e demais norÍnas em vigor e respectivas
atualizações.
6.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deveráo consultar o órgáo gerenciador da ata para manifestaçáo
sobre a possibilidade de adesão.
6.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente de adesão, desde que
nâo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgáo gerenciador.
6.4 As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n"
7.89212013, nâo poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
quantitativos do instrumento convocatório e registrados na atâ de registro de preços pâra o
órgão gerenciador. (Conforme art. 1" § 3o do Decreto n" 9.488, de 3O de agosto de 2O18).
6.5 O quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de câda item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgáos náo participantes que
aderirem. (Conforme art. 1" § 4" do Decreto n" 9.488, de 3O de agosto de 2O18).
6.6 Após a autonzaçáo do órgáo gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
6.7 Compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências
ao órgáo gerenciador.

cLÁusuLA sÉrrrra - DAs ALTERAçÕES DA ATA Do RtcrsrRo DE pRtços

7.1 A Ata de Registro de Preços poderâ sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
na t,ei n" 8.666/93 e no Decreto n" 7.892/2013.
7.2 Os preÇos registrados naAta de Registro de Preços sáo fixos e irreajusláveis, salvo com
a condição de restabelecer o equilibrio econômico-financeiro do contrato, mediante
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e comprovaçáo documental,
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as negociaçÕes junto
aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas na alinea "d" do inciso II do caput do
art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
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7.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanharâ a evoluçáo dos preÇos
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
7.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.
7.4.2 A ordem de classificaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
7.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura
Municipal de Morrinhos-CE, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de
preços.
7.6 Se ocoÍrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
náo puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
b)Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
7.7 Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
7.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formal2açáo por despacho do órgáo
gerenciador, âssegurâdo o contraditório e a ampla defesa, quando o fomecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÇáo, sem justificativa aceitável; Prefeltura de Morrlnhor - Rua José Ibiapina
Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará.
c) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
d) Sofrer sançâo previstâ nos incisos III ou tV do caput do aÍt. 87 d,a l,ei n" 8.666, de 1993,
ou no art- 7" da t,ei n" 10.520, de 2OO2.
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:
a) Por razâo de interesse publico; ou
b) A pedido do fornecedor.

cláusur"A oITAvA - DAS OBRIGAçÔES E RTSPOITSABILIDADES

8.1 Os signatários desta Ata de Registro de Preços âssumem as obrigaçÕes e
responsabilidades descritas a seguir:
Sub clÂusula Primcira- Compeürá ao Órgâo Gestor do Registro de Freços o controle e

administraçáo do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Proüdenciar, sempre que solicitada, a indicaçáo do fornecedor detentor de preço
registrado para atendimento às necessidades da Administraçáo, obedecendo a ordem de
classificação e aos quantitativos deÍinidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relaüvos a eventuais renegociações dos preços registrados.
tV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por pÍazo náo superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,
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Sub cláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento
de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilizaçâo desse instrumento,
ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei n" 8.666, de2l de junho de 1993,
compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicaçáo do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as
informaçÕes sobre a contrataçáo efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçáo a ser
precedida atende aos interesses da Administraçáo Pública, sobretudo quanto aos valores
praticados, informando ao Orgáo Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto
à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação
com o Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos.
d) L:formar ao Órgáo Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar as
contratações parâ fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas
no Edital e Íirmadas na Ata de Registro de Preços, a.lém das divergências relativas à entrega
e às caracteristicas do objeto licitado.
III. Para cada contrataçáo, abrir processo numerado e instruÍdo contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realizaçáo da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento
e oitenta) dias do ultimo preÇo publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra.

Sub cláurula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgáos e Enüdades participantes do SRP,
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitaüvos registrados na Ata,
durante a sua vigência, mesmo que a execuçâo do objeto esteja preüsta para a data
posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nâs quantidades
indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante fonneli"sç5o 6,
contÍato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no pÍazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de
Freços sobre a pretensáo de órgâo/entidades náo participântes de utilizar a Ata na condiçáo
de Orgáo/ Entidade interessado.
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitaçáo pelo Orgão
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso nâo esteja de acordo com o especificado
no Pregão Eletrônlco N" xr:n.n,lm,, e seja um produto de qualidade inferior ao
solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçÕes da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou
supressões que se ftzerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se
os limites preústos na Lei n" 8.666/93 e duas alterações posteriores, atê 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.

cIÁusuLA NorÍA - Dos PREçOS REGTSTRÂDOS
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9.1. Os preços registrados sáo os preÇos unitários ofertados em cada grupo do
ELETRÔNICO N'xm.n/m, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os
quais estáo relacionados, segundo a classificaçáo de cada fornecedor, nos Mapas de Preços

dos itens, correspondentes aos anexos desta ata e senrirâo de base para as futuras
aquisições observadas as condições de mercado.
9.2. Será incluÍdo, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificaçáo do certame

cÁusuLA DÉcrMA - DAs REvrsôEs DE pRrços E ALTERÂçôns op MARcAS

1O.1 - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário
Detentor, somente para que seja manüdo o equilíbrio econômico-Íinanceiro.
LO.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços, através do
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Morrinhos no horário de expediente.
1O.3 - A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser deúdamente justificada e
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias
autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria Geral do Municipio.
1O.4 - Para a solicitação de reüsáo de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar
planilha atualizada da composiçáo de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentaçáo da proposta.
1O.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisáo
solicitada deverá ser instruÍda com justificaüva e memória dos respecüvos calculos, para
deliberação pela Assessoria Juridica e ratificação do Gerenciador da Ata, em
aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentaÇáo
completa pelo Signatário Detentor.
10.6 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por
meio de simples apostilamento na forma do §8" do art. 65 da t.ei Federal n" 8.666/93 que
será publicado posteriormente no Diário Oficial do Município.
LO.Z - O pedido de revisáo, enquanto nâo deferido total ou parcialmente, náo isenta o
Signatário Detentor de dar continuidade ao fornecimento dos produtos nas condições
anteriores.
1O.8 - O percentual de diferença entre o preÇo de mercado apurado e o último valor ofertado
pelo Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata
de Registro de Preços e náo poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico.
1O.9 - Os preços poderáo ser revistos pelo Órgáo Gestor da Ata de Registro de Preços
quando, por meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos
produtos. Prefeltura de Morrlnhor, Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88)
3665. 1 13O - Morrinhos - Ceará
1O.1O - Quando necessário, os preços vigentes e as marcas dos produtos poderáo ser
alterados pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo as
diretrizes definidas neste edital e na legislaçáo aplicável.
10.11 - As reüsões de preços e as alterações de marcas terão validade a paÍtir da emissáo
de documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior publicaçáo no Diário
Oficial do MunicÍpio.
lO.L2 - O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) seráo publicados, no mÍnimo,
trimestralmente, no Diario OÍicial do Municipio.
10.13 - E de responsabilidade do Órgáo interessado que futuramente aderir à Ata de
Registro de Preços, o acompanhamento das alteraçÕes dos preços e das marcas dos
produtos.
10.14 - Seráo pagos os preços vigentes publicados no Diário Oficial do Município na data
em que as Notas de Empenho forem entregues ao Signatário Detentor, independentemente
da data de entrega dos produtos na unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços
deferida nesse intervalo de tempo.
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1O.15 - O Orgào Gestor poderá exigir a substituiçáo dos produtos por outros, mantendo, no
mÍnimo, o padráo fixado neste edital, sempre que restar comprovado em determinado
momento que a qualidade dos anteriores náo atendem mais às especificaçôes edgidas ou se
encontram fora da legislaçáo aplicável.
10.16 - As mudanças das marcas implicarão em novas análises dos produtos, nos termos
deste edital e da legislação aplicável.

cLÁsuLA DÉcrMA rRTMETRA - Do cANcELl\MENTo Do REcrsTRo DE pRrços

11.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas
seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregâo ![o xm.n lm.. e em lei.
a) Na hipôtese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de
Registro de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os
participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando
estes se tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração.
e) E ainda, por razÕes de interesse publico, devidamente fundamentado.
Subclâusula Hmelra - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos
previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao
cancelamento.
Subclôurula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do
fornecedor, a comunicaçâo será feita mediante publicação em jornal de grande circulação
local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a
partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.
Subel,âurula Tercelra - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de
05 (cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

cLriusuLA DÉcrMA sEcrrNDA - DAs coNDrçôEs PARA A AeursrçÃo

12.1 As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços seráo
formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de Preços.
§sf,s[ris3rrla Prlmelra - Caso o fornecedor não cumpra o pÍazo estabelecido na ORDEM DE
COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregáo Eletrônico I{"
xm.s/m.
Subcláuaula §egunda - Neste caso, o Participante poderá, com â prévia autorizaçáo do
Órgáo Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os
quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condiçÕes de
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, durante toda a execução desta ata.
Subcláueula Quarta - O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DO OB'ETO LICITN)O
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13.1 Os prztzos, as quantidâdes, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais
condiçÕes de execuçáo do objeto serão definidos na ORDEM DE COMPRA de cada
participante do SRP.

CIáUSULA DÉCIMA QUARTA - Do PAGAMEITTo

14.1 As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta
licitaçáo correráo à conta de recursos oriundos de Transferências de Recursos do FNAS,
Recursos próprios e/ou outras transferências do Governo Federal ou do Governo Estadual,
na dotação orçamentária de cada Orgáo/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro
de Freços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Compra.

Subcláurula Primelra - O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez)

dias uteis após a entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestâdo de
recebimento definitivo, firmado pelo encarregado de recebe-las na forma do edital,
acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que
deverão ser entregues diretamente na Secretaria de AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS
E MEIO AMBIENTE.
Subcláucula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado
deverá manter as condiçÕes de habilitação constantes do item HABILITAÇÃO do Edital do
Pregão Eletrônico No m.s lw., parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcriçáo.
Subcláurula Terceira - Fica vedada a antecipaçáo de pagamento do objeto prestado, por
força do que dispoe o § 2o, item III do art. 63 da Lei Federal n" 4.320164.
§s$s[ds3rrla Quatta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentaçáo da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE COMPRA com o respectivo
comprovante, TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser efetuada a retençáo na
fonte dos tributos e contribuições, elencados nas disposições determinadas pelos órgãos
fiscais e fazendários, em conformidade com as norrnas ügentes.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs sANçôEs ADMTNTSTRATwAS

15.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o
direito ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) aÍlos, além de ser
descredenciado no cadastro de fornecedores do municipio, sem prejuÍzo das sançÕes
previstas no edital de PREGÃO ELETRÔNICO No m.rr lG e das demais cominações
legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentaçáo exigida no edital.
b) Apresentar documentaçáo falsa.
c) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaraçáo falsa.
g) Cometer fraude Íiscal.

Subcláusula Hmeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa correspondente a 0,3370 (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o
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valor correspondente ao objeto não executado, ate o limite de 10% (dez por cento) desse
valor e o impedimento para licitar e contratar com Ôrgão/Entidades da Administração
Pública por um período de até 05 (cinco) anos.
SubclÂusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente
do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Tercelra - Nenhuma penalidade será apiicada sem a concessáo da
oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subclâusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a
que estarâo sujeito os licitantes da ata registro de preços, serã.o aquelas previstas no
capitulo IV da t,ei n" 8.666193.

cLriusul"a DÉcIMA sExrA - DAs DrsnosrçÕEs FINals

16.1 Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a L,ei Federal No 8.666/93, no que
não colidir com a primeira e nas demais norÍnas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-áo
os Princípios Gerais de Direito.
16.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município
de Morrinhos ou por afixaçáo em local de costume até o quinto dia util do mês subsequente
à data de sua assinatura.

cLÁUsULA DÉcIMA sÉTIMA - Do FoRo

17.1 Fica eleito o foro da cidade de Morrinhos, para conhecer das questÕes relacionadas
com a presente ata que náo possam ser resolvidas pelos meios administraüvos.

Assinam estâ ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGITATÁRIOS:

oRGÃO GESTOR - SECRTTARTA DE AGRTCULTURÂ, RECURSOS HÍDRTCOS E MErO
AMBIEITTE

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE
PREÇOS

EMPRESA: Representante Legal
CPF
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Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARIA DE
AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E

MEIO AMBIENTE CPF N"


